
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADÇ DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO

, "Dl B PÕE SOBRE CONCESSÃO DE AUXILIO PARA
REGULARIZAÇÃO DE EXPLORAÇÃO MINERÀRIA NO
MUNICÍPIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS"

FERULIO TEDESCO HE7TQ, Prefeito Municipal
de Santo Antônio da Patrulha, no uso das
airibuiçSes Que lhe são conferidas por

FAÇO SABER? que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanei ono a seguinte- L e i s

ARTIüU Io. E autorizado o Poder Executivo a conceder auxilio a
pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam à exploração
de substâncias minerais de emprego imediato na construção
d if i I f visando a regularização da atividade perante os
òrciãos federais e estaduais*

II

III

participantes nSo tenham renda familiar superior a
quatro (4) salários mínimos s

sejam proprietárias ou arrendatárias de
área não superior a 50 hectares;

se dediquem à exploração minerária ou a ela se
dedicavam nos últitsos dois (2) anos, que impJ.iquem em
modificação no meio ambiente, tirando dessa atividade
seu sustento familiar, tanto no caso de pessoa física
quanto no caso c/os sócios participantes de pessoa

IV
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3o
do: • y

assessoria para elaboração do projeto de exploração
minerária e encaminhamento do pedido de autorização
de pesquisa e lavra ao Departamento Nacional da
Produção Hineralf ou o órgão a que vier
substitui lo i

impacto ambiental e tramitação perante a Fundação
Estadual de Proteção Ambiental, ou o órgão a que
v i e r subst i t u i l a „•

Parágrafo Único Havendo disponibilidade de equipamentos e
recursos orçamentários, poderão ser prestados serviços
de máquinas para inicio das atividades.

ARTIGO

l-o * ••- A prestação dos serviços de assessoria de que traía o
artigo anterior poderá ser contratada com empresas
especializadas ou profissionais habilitados? mediante
p r o cês só 2 i ei tato rio,

5o. No encaminhamento oa regularização da exploração
minerária de que trata esta Lei, dar-se á preferência ao
atendimento por grupos de pessoas.^ buscando se a forma
associativa*

ARi IGO 6o, Para cofrertura das despesas decorrentes desta Lei?
fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito
especial f no valor ' de /•?$ 4,000,00 (quatro mil reais)f
soóre a seguinte classifi cação s
OS SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E FOMENTO

ECONÔMICO
Oi SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E FOMENTO

ECOMOHI CG
Atividade 2.032 Regularização da Exploração Minera r ia ao

li uni c I p i o
3,1,3,2 Outros Serviços e Encargos
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Parágrafo Único O- crédito especial autorizado neste a r t i go
s-erà f aportado pela redução e valor nas seguintes
dotaçSess

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, i/1 AG AO E SERVIÇOS
URBANOS

02 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE: RODAGENS
Projeto 1.027- Ampliação e Modernização do f arque

Rodovi á r i o
4»1.2,O Equipamento e Material Permanente

A R TI ò u / o „
disposto nesta lei

Revogadas as disposições em contrário, esta Lei

FERUL T rt T c n

r refeito Hu n i c i pai

Responsável péI/s. Secretaria
de Administração
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